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Vistos, relatados. e discutidos os presentes autos.

Resolvem 0s ‘membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva
Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild,
Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de
Souza Lima Junior (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acdrddo n° 03-45.617,
proferido pela 22 Turma da DRJ/BSB, que, por unanimidade, julgou procedente em parte a
impugnacéo apresentada, para manter em parte o credito tributario exigido.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito, complementando-o ao final:

Contra o contribuinte identificado no preambulo foram lavrados os autos de infragdo as
fls. 2 a 37, formalizando langcamento do crédito tributario abaixo discriminado, atinente
ao periodo de 01/02/2004 a 31/12/2007, incluindo juros de mora calculados até
31/10/2008 e multa de oficio de 75%, perfazendo um total de R$ 516.021,80.

- Contribuigio p/Financiamento da Seguridade Social - Cofins 332913.16

- Contrutbuig3o para o PIS 72.131.08

- Contrutbuigio Social sobre o Lucro Liquido 110.977,56
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Giovana Pereira de Paiva Leite, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Bianca Felicia Rothschild, Rafael Taranto Malheiros, Lucas Esteves Borges, Marcelo Jose Luz de Macedo e Heitor de Souza Lima Junior (Presidente).
 
   Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 03-45.617, proferido pela 2ª Turma da DRJ/BSB, que, por unanimidade, julgou procedente em parte a impugnação apresentada, para manter em parte o crédito tributário exigido.
 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito, complementando-o ao final: 
 Contra o contribuinte identificado no preâmbulo foram lavrados os autos de infração às fls. 2 a 37, formalizando lançamento do crédito tributário abaixo discriminado, atinente ao período de 01/02/2004 a 31/12/2007, incluindo juros de mora calculados até 31/10/2008 e multa de ofício de 75%, perfazendo um total de R$ 516.021,80.
 /
 Antes de adentrar no relatório propriamente dito, cumpre registrar que os números de fls. aqui referenciados dizem respeito à numeração do processo em papel, antes de efetuada a sua digitalização.
 Consoante Termo de Verificação Fiscal às fls. 789 a 791, parte integrante do auto de infração, o procedimento fiscal realizado na empresa objetivou verificar diferenças entre valores declarados nas DIRF e os declarados em DCTF, relativos ao IRRF, PIS, Cofins e Contribuições Sociais retidas na fonte nos anos de 2004 a 2007.
 Após algumas prorrogações de prazo para atendimento a intimações, a empresa apresentou comprovantes de recolhimentos e de retenção na fonte dos impostos e contribuições efetuadas por órgãos públicos e outras pessoas jurídicas, registros contábeis do Razão Analítico e Diário Geral, bem como Planilhas de Levantamento dos impostos e contribuições.
 Tendo em vista a apresentação de comprovantes de recolhimentos e de compensações efetuadas, a Fiscalização lavrou termos, intimando a interessada a apresentar as respectivas DCTF retificadoras, conciliando os respectivos valores de débitos com os recolhidos/compensados.
 Em atendimento, a empresa apresentou em 29/10/2008 e 05/11/2008, cópias das DCTF retificadoras, acompanhadas dos respectivos recibos de entrega e dos demonstrativos dos valores retificados.
 Assim, com base nos valores extraídos do Razão Contábil da empresa, das informações constantes dos demonstrativos apresentados pelo contribuinte e dos valores declarados nas DCTF retificadoras, procedeu-se ao lançamento, relativamente a fatos geradores ocorridos nos anos de 2004 a 2007, das diferenças devidas das contribuições retidas na fonte sobre pagamentos de pessoas jurídicas a PJ de direito privado (código 5952), relativas ao PIS, Cofins e CSLL, nas proporções de (0,65/4,65)%, (3,00/4,65)% e (1,0/4,65)%, respectivamente, conforme Planilha de Débitos das Contribuições Sociais Retidas na Fonte - CSRF, à fl. 793. Destaca, ainda, a autoridade fiscal que os numeradores das frações representam as alíquotas de cada contribuição do total de 4,65% retido pelas fontes pagadoras.
 Cientificado da exigência pessoalmente em 14/11/2008, conforme ciência constante do auto de infração, o contribuinte apresentou em 15/12/2008 a petição impugnativa acostada às fls. 799 a 807, contrapondo-se ao feito com os argumentos a seguir sumariados.
 Em sede de preliminar, alega a interessada violação ao princípio da legalidade e cerceamento do direito de defesa, com base no Decreto nº 70.235/72 e nos arts. 2º, X, e 26 da Lei nº 9.784/99. Nesse sentido, aduz que a Fiscalização não procedeu à análise de toda a documentação fornecida pela empresa, descumprindo parte da determinação contida no Mandado de Procedimento Fiscal, e não deu ciência ao contribuinte de todas as análises realizadas no curso da ação fiscal. Transcreve, ainda, ementa de Acórdão nº 105-14111, que trata de nulidade de decisão de primeira instância por análise superficial dos argumentos apresentados.
 Ainda preliminarmente, defende a requerente que a exigência fiscal resultou do mero cruzamento das contas do Livro Razão com as declarações de pagamento retificadas durante o procedimento fiscal, o que estaria em desacordo com o art. 177, §7º, da Lei nº 11.638/07, que dispunha que �os lançamentos de ajuste efetuados exclusivamente para harmonização de normas contábeis, (...), e as demonstrações e apurações com eles elaboradas não poderão ser base de incidência de impostos e contribuições nem ter quaisquer outros efeitos tributários�. Acrescenta que tal dispositivo estava plenamente vigente à época dos fatos geradores sob análise, uma vez que sua revogação somente se operou a partir de 03/12/2008, com a Medida Provisória nº 449/08.
 Ainda a esse respeito, consigna que o art. 38 da Medida Provisória nº 449/08 �criou livros auxiliares a contabilidade nos lançamentos sem efeito tributário ou exigidos pela norma contábil�, o que implicaria dizer que somente a partir de 04/12/2008 a empresa estava obrigada a detalhar o que é lançamento contábil e o que é extracontábil. Cita ementa do Acórdão 103-21739.
 Com relação ao mérito, sustenta que as diferenças constatadas decorrem de erro material, vez que, ao preencher a DCTF, efetuar lançamentos no Livro Razão e recolher as respectivas Contribuições Sociais Retidas na Fonte, ou deixou de informar o valor correto ou cometeu erro na digitação. Como comprovação, anexa as planilhas abaixo relacionadas:
 a) Ano-calendário 2004 � Planilha Pericial nº 001.1;
 b) Ano-calendário 2005 � Planilha Pericial nº 002.1;
 c) Ano-calendário 2006 � Planilha Pericial nº 003.1;
 d) Ano-calendário 2007 � Planilha Pericial nº 004.1.
 No que concerne à aplicação da multa de ofício, assevera que:
 a) a multa apresenta cunho confiscatório e indevido porque a escrita contábil em nenhum momento foi desclassificada e o contribuinte atendeu a todas as intimações e notificações;
 b) o princípio da proporcionalidade impede o reconhecimento da validade de uma multa de 75%;
 c) o contribuinte em momento algum agiu com intuito de fraude, capaz de justificar a aplicação da multa qualificada.
 Por fim, requer:
 1. Preliminarmente, reconhecimento da nulidade do auto de infração, tendo em vista que não foi observado o cumprimento integral do Mandado de Procedimento Fiscal, caracterizando cerceamento do direito de defesa;
 2. Deferimento do processo de impugnação, excluindo a diferença a recolher referente a CSRF, tendo em vista o erro de fato cometido pelo contribuinte;
 3. Determinação do cancelamento da autuação, tendo em vista que o mesmo se baseia exclusivamente em lançamentos de ajuste efetuados e nas demonstrações e apurações contábeis, o que é vedado pela Lei nº 11.638/07;
 4. Baixa imediata do lançamento efetuado, conforme documentos anexos, que comprovam a existência de erro material, bem como sua realização com base em lançamentos contábeis;
 5. Seja afastada a multa de ofício de 75%, pela falta de tipificação de fraude e simulação, por não ter ocorrido a desclassificação da escrita contábil e pelo recebimento da DCTF retificada durante a diligência fiscal;
 6. Provimento integral da impugnação.
 Remetidos os autos para julgamento em primeira instância, a DRJ Brasília, por meio do despacho às fls. 907 a 910, determinou o retorno do processo à DRF Brasília para que, em diligência, fossem apreciados os argumentos apresentados pelo contribuinte quanto aos �erros materiais� por ele cometidos (fl. 805, planilhas periciais e documentos anexos). Foi solicitado, ainda, que a autoridade fiscal elaborasse relatório conclusivo quanto à procedência ou não das alegações constantes da impugnação, juntando aos autos cópias do livro Razão na parte relativa à conta contábil tratada nos autos, notas fiscais e outros documentos utilizados para as conclusões alcançadas.
 Em 21/07/2010, a DRF Brasília, por meio do Relatório de Diligência Fiscal de fls. 911 a 913, relatou suas conclusões relativas aos fatos geradores referentes ao ano de 2004. Em consequência, a DRJ Brasília remeteu novamente os autos à DRF, para que os erros apontados relativos a 2005, 2006 e 2007 fossem apreciados pela unidade de origem (fl. 1.065/1.066).
 Em atenção ao solicitado, a Fiscalização, por meio de novo Relatório de Diligência Fiscal (fls. 1.070 a 1.081), apresentou suas conclusões acerca de cada um dos anos envolvidos, reconhecendo apenas parcialmente os erros alegados pela impugnante.
 Cientificada do resultado da diligência, o contribuinte apresentou nova manifestação (fls. 1.083 e 1.084), ratificando todas as informações constantes de suas planilhas periciais e reiterando as argumentações expostas em sua impugnação.
 Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou parcialmente procedente a impugnação apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:
 ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
 Período de apuração: 01/02/2004 a 31/12/2007
 AUTO DE INFRAÇÃO. ARGUIÇÃO DE NULIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.
 Reputa-se válido o auto de infração que contém todos os requisitos formais exigidos pela legislação processual.
 FALTA DE RECOLHIMENTO E DE DECLARAÇÃO.
 A falta de recolhimento, cumulada com a ausência de declaração do crédito tributário, impõe ao Fisco o dever de previamente constituí-lo por meio do lançamento de ofício, com a aplicação da penalidade cabível.
 ESCRITURAÇÃO. PROVA A FAVOR DO CONTRIBUINTE. NECESSIDADE DE DOCUMENTOS PROBATÓRIOS.
 A escrituração, por si só, não faz prova a favor do contribuinte, devendo estar acompanhada de documentos probatórios, consoante art. 923 do RIR/99.
 PAGAMENTOS ESPONTÂNEOS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO NO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. ALOCAÇÃO. AFASTAMENTO DA MULTA PROPORCIONAL.
 Deve a Fiscalização, ao deparar-se com divergências entre os valores declarados em DCTF e os lançados em sua escrita contábil, efetuar os lançamentos de ofício sobre as diferenças, com a finalidade precípua de constituir o crédito tributário, na forma do art. 142 do CTN, formalizando-o e conferindo-lhe eficácia. Por sua vez, havendo recolhimentos referentes aos créditos tributários lançados, devem ser alocados com o afastamento da correspondente multa proporcional imputada.
 ERROS MATERIAIS. COMPROVAÇÃO.
 Comprovada a ocorrência de erros materiais, por meio de documentação hábil e idônea, torna-se necessária a alteração da exigência do crédito tributário, de forma a excluir o valor do tributo inapropriadamente considerado como devido no período.
 MULTA DE OFÍCIO. CONFISCO. PROPORCIONALIDADE.
 Os órgãos julgadores administrativos não detêm competência para apreciar arguições de inconstitucionalidade contra diplomas legais regularmente editados, devendo a autoridade administrativa aplicar a multa, nos moldes da legislação que a instituiu.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta recurso voluntário, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde apresenta argumentos que serão a seguir analisados.
 É o relatório.
 
 
 Voto
 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
 Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo. Porém, do exame dos autos, considero que o processo ainda não reúne condições de julgamento, pelos motivos que passo a expor.
 Dos Fatos
 A presente controvérsia origina-se da lavratura de auto de infração que objetivou cobrar diferenças entre valores declarados nas DIRF e os declarados em DCTF, relativamente ao PIS, COFINS e CSLL retidas na fonte, nos anos de 2004 a 2007, acrescidas de juros de mora e multa de ofício de 75%, perfazendo um total de R$ 516.021,80.
 Cientificado da exigência, o Contribuinte apresentou impugnação, cujos argumentos foram analisados pela DRJ, que entendeu por julgar parcialmente procedente o lançamento, nos seguintes termos:
 i) alterar as exações fiscais, conforme segue:
 /
 /
 /
 /
 Os valores das contribuições, por consequência, passaram a ser:
 /
 /
 /
 /
 ii) alocar os pagamentos de R$ 4.008,86 e R$ 30.225,00 aos créditos tributários constituídos nos lançamentos de ofício referentes aos fatos geradores março e maio de 2004, respectivamente; afastar a multa proporcional correspondente; e retificar de ofício as DCTF relativas a abril de junho de 2004, para excluir tais valores;
 (iii) manter a imputação da multa de 75% aos demais lançamentos fiscais.
 Ainda irresignado, o Contribuinte ingressa com Recurso Voluntário, aduzindo as preliminares de �erro na identificação do sujeito passivo�(inédita) e de cerceamento de defesa e imprecisa identificação do fato gerador.; faz juntada de documentos; pede diligência. Quanto ao mérito, defende a inexistência de divergências apontadas pela autoridade lançadora.
 
 Da Juntada de Documentos
 Antes da análise dos argumentos do Contribuinte, deve ser submetida à deliberação deste Colegiado a possibilidade de juntada de novos documentos, e que eles sejam admitidos como provas no processo. Esses documentos foram acostados ao processo quando da interposição do recurso voluntário.
 Em relação a esse ponto, é importante destacar a disposição contida no §4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que trata da apresentação da prova documental na impugnação. Em que pese existir entendimento pela não admissão destes documentos com fulcro nesse dispositivo, penso que não se deve cercear o direito de defesa do contribuinte, impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os princípios da verdade material, da racionalidade, da formalidade moderada e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal.
 Primeiro, de acordo com esse mesmo Decreto, em seu artigo 18, pode o julgador, espontaneamente, em momento posterior à impugnação, determinar a realização de diligência, com a finalidade de trazer aos autos outros elementos de prova para seu livre convencimento e motivação da sua decisão. Se isso é verdade, porque não poderia o mesmo julgador aceitar provas, ainda que trazidas aos autos após à Impugnação, quando verificado que são pertinentes ao tema controverso e servirão para seu livre convencimento e motivação da decisão?
 A rigidez na aceitação de provas apenas em um momento processual específico não se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do processo administrativo fiscal pátrio.
 Desse modo, existindo matéria controvertida, e o contribuinte traz novos elementos de provas relacionados a essa matéria, de modo a corroborar, materialmente, com o desfecho da lide, ainda que as apresente após sua Impugnação. não deve estas provas ser desconsideradas pelo julgador administrativo, em face do momento processual em que ocorre a juntada.
 Note-se que a possibilidade de conhecer de elementos de provas trazidos posteriormente à impugnação, não só representa uma medida de racionalização e maximização da efetividade jurisdicional do processo administrativo fiscal, como também representa um positivo reflexo na redução da judicialização de litígios tributários.
 Logo, embora o artigo 16, §4ª, do Decreto nº 70.235/72, estabeleça regra atribuindo o efeito de preclusão a respeito de prova documental, isso não impede, segundo meu modo de ver, com base em outros princípios contemplados no processo administrativo fiscal, em especial os princípios da verdade material, da racionalidade e o da própria efetividade do processo administrativo fiscal, que o julgador conheça e analise novos documentos apresentados após a defesa inaugural.
 Semelhante raciocínio chegou o CSRF, no julgamento do Acórdão nº 9101-002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior à apresentação de impugnação administrativa:
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2004
 RECURSO VOLUNTÁRIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4º. LEI 9.784/1999, ART. 38.
 É possível a juntada de documentos posteriormente à apresentação de impugnação administrativa, em observância ao princípio da formalidade moderada e ao artigo 38, da Lei nº 9.784/199 (G.N)
 Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.
 
 Da Preliminar: Erro na Identificação do Sujeito Passivo
 Alega a Recorrente nulidade do Auto de Infração, por ter sido lavrado para exigência de imposto devido por terceiros, sobretudo beneficiários de rendimentos pagos pela Recorrente, aduzindo que já decorreu o prazo para apresentação de declaração pelas pessoas físicas contribuintes do imposto e o ano-calendário relativamente às pessoas jurídicas beneficiárias dos rendimentos.
 Sustenta que a legislação federal prescreve o dever de retenção e recolhimento do imposto, relativamente aos pagamentos feitos às pessoas físicas e jurídicas; e que qualquer diferença no recolhimento do imposto desta natureza, deve ser exigido dos contribuintes, e não das fontes pagadoras; cita o Parecer Cosit nº 1/2002, decisões administrativas e a Súmula CARF nº 12 em abono ao que sustenta.
 Equivoca-se. 
 Como visto, procedeu-se ao lançamento, em razão de ter sido verificado diferenças entre os valores declarados nas DIRF e os declarados em DCTF, relativamente ao PIS, COFINS e CSLL retidos na fonte nos anos de 2004 a 2007. A defesa, desde a origem, aduz ter ocorrido erro no preenchimento da DCTF, concluindo inexistir diferença a ser lançada. Por essa linha de defesa, pelo menos neste momento, é de concluir que as retenções ocorreram.
 Assim, se ocorreram, me parece que a alegação de se exigir as diferenças da Fonte aos beneficiários dos pagamentos representaria dupla exigência fiscal (exatamente porque eles já sofreram retenções das contribuições exigidas!).
 Nesse sentido, rejeita-se a preliminar alegada.
  
 Da Preliminar: Cerceamento de defesa e imprecisa identificação do fato gerador.
 Aduz a Interessada ter ocorrido cerceamento do direito de defesa e imprecisa identificação do fato gerador das contribuições, pois não procedeu a análise de toda a documentação fornecida pela empresa, pois a autuação decorreu com o mero cotejo entre os valores declarados em DCTF e os constantes em Livro Razão da empresa.
 Em que pese suas alegações, elas não merecem prosperar. 
 O artigo 10 do Decreto nº 70.235/72 estabelece requisitos necessários ao auto de infração, para que este seja considerado válido. Nesse sentido, enumera itens que devem constar no auto, de forma a propiciar à autuada todas as informações necessárias ao exercício do contraditório e da ampla defesa, quando da apresentação da impugnação.
 O caso, pelo que se percebe, o autuante verificou a ocorrência do fato gerador, determinou a matéria tributável, calculou o montante do tributo devido, identificando o sujeito passivo e aplicou a penalidade cabível, tudo em conformidade com a legislação aplicável. No mesmo modo, os autos foram devidamente fundamentados, constando claramente sua descrição e os fundamentos de fato e de direito que deram origem ao lançamento.
 Observa-se, também, que os autos de infração estão acompanhados de todos os elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito, não existindo, portanto, qualquer violação aos princípios mencionados pelo Contribuinte.
 Quanto à alegação de que a Fiscalização não procedeu a análise de toda a documentação fornecida pela empresa, há de se registrar que a autuação decorreu do cotejo de declarações e informações constantes em Livro Razão e Diário, bem como demonstrativos apresentados pelo próprio Contribuinte, comprovantes de recolhimento e compensações efetuadas.
  Ou seja, não prospera a alegação do Contribuinte, e eventual contraprova, ou documentação que porventura possa refutar as conclusões fiscais, devem ser apresentadas pelo próprio Contribuinte, nos termos do Decreto-Lei nº 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal.
 Logo, rejeita-se a preliminar alegada.
 
 
 Do Mérito
 Quanto ao mérito, a defesa destaca a improcedência da exigência fiscal, considerando que efetuou regularmente as retenções e recolhimento de tributos.
 Aponta que as diferenças lançadas decorrem dos lançamentos em Razão Contábil por regime de competência, enquanto o fato gerador das contribuições é aferido por regime de caixa; colaciona artigo de lei (art. 177 da Lei 6.404/1964 e art. 35 da Lei 10.833/2003); e aduz que divergência é plenamente justificável diante da legislação que transcreveu e dos documentos apresentados, enfatizando que além dos documentos existentes, acostou ao Recurso Voluntário cópia de documentos que confirmam o equívoco entre os lançamentos no Razão Contábil e nas DCTFs, confirmando, em sua ótica, a suficiência dos valores recolhidos a título de retenção de contribuições devidas.
 Sustenta que mesmo na hipótese de se entender pela irregularidade dos lançamentos em Diário, na forma procedida, há de se prestigiar o princípio da verdade material para reconhecer a suficiência dos valores recolhidos pela Recorrente a título de retenções sobre valores pagos a pessoas jurídicas, pois a mera irregularidade nos lançamentos em Livros fiscais � sem quaisquer prejuízos ao fisco, não pode justificar a imposição de exigência tributária.
 Pugna, por fim, pelo acolhimento das razões descritas em Recurso, com o reconhecimento da impropriedade do lançamento fiscal efetuado, diante da suficiência dos valores retidos e devidamente recolhidos à Receita Federal do Brasil.
 Pois bem.
 Concordo com a Recorrente de que que eventual irregularidade de lançamentos efetuados pela Interessada nos Livros Fiscais não deve justificar a imposição de exigência tributária, se o recolhimento do tributo for realizado, se o caso, com acréscimos legais. Mas, nesse caso, há de analisar provas, ou indício delas, para se identificar a suficiência dos valores recolhidos a título de retenções sobre valores pagos a pessoas jurídicas.
 Compulsando os autos, encontro provas de que a pretensão do Contribuinte, pelo menos em parte, pode ser acolhida. 
 Vejamos o exemplo dado pelo próprio Contribuinte: ele efetua o lançamento no Razão Contábil em 31/05/2004, no valor de R$ 9.750,00. Este valor é identificado em DCTF apresentada no 2º Trimestre de 2004. Nesta DCTF, observa-se o lançamento posterior à data do registro no Razão, mas no mesmo valor principal de R$ 9.750,00, acrescido de juros de mora e multa, totalizando DARF no valor de R$ 12.957,75.
 Outro exemplo: lançamento em 31/08/2004, no valor de R$ 12.000,00, a título de �IRRF S/Serviços PJ�. O mesmo valor consta da DCTF apresentada no 3º Trimestre de 2004, mas em data posterior. Este mesmo valor de R$ 12.000,00 consta na folha 27 da DCTF, acrescido de juros de mora e multa, totalizando DARF no importe de R$ 15.488,40.
 Diante disso, observa-se a necessidade de aferir toda essa mecânica, através da análise de documentação fiscal e contábil, destacando, inclusive, se os pagamentos foram com acréscimos de juros de mora e multa (se não for o caso de denúncia espontânea), o que deve ser feito através de diligência.
 
 Da Conclusão
 Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem tome conhecimento dos documentos juntados, e realize os seguintes procedimentos:
 - Inicialmente, intimar o contribuinte para que ele demonstre, em planilha, os lançamentos efetuados e correspondência unívoca, indicando as linhas do Razão, com a declaração da DCTF, apontando as provas, trazendo planilhas auxiliares, por período de apuração.
 - Analisar os documentos juntados, para apurar se efetivamente há incongruências entre os valores registrados de FONTE no Razão e DCTF/DARF, determinando os montantes que efetivamente correspondem à realidade; se assim entender necessário, intimar o Contribuinte para trazer documentos pertinentes, especificando-os; 
 - Verificar, no caso dos valores lançados, se houve ou não a efetiva retenção, ou seja, se o pagamento ao beneficiário foi efetivado com ou sem descontos de retenção, pois nesse caso, encerrado o ano-calendário, a obrigação de declarar o imposto passa a ser do Contribuinte caso NÃO tenha havido e, não mais da fonte pagadora;
 - Identificar os valores já glosados do lançamento por ocasião da decisão da DRJ;
 Após as apreciações necessárias, a autoridade fiscal deverá elaborar relatório conclusivo, bem assim planilha discriminando: os valores da fonte devidos e apurados com base no Razão; os valores confessados em DCTF; os valores efetivamente recolhidos, com indicação das folhas dos autos que alicerçam suas conclusões (para cada mês); se o pagamentos foram realizados com acréscimos de juros de mora e multa (se não foi o caso de denúncia espontânea);
 Ao final do relatório conclusivo, o contribuinte deverá ser cientificado do seu resultado, facultando-lhe a oportunidade de se manifestar nos autos sobre suas conclusões, no prazo de 30 dias, em conformidade com o parágrafo único, art. 35, do Decreto 7.574/2011. Na seqüência, o processo deverá retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento, sendo distribuído a este Conselheiro independentemente de sorteio.
  (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza
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Antes de adentrar no relatorio propriamente dito, cumpre registrar que os ndmeros de
fls. aqui referenciados dizem respeito a numeracdo do processo em papel, antes de
efetuada a sua digitalizacéo.

Consoante Termo de Verificacdo Fiscal as fls. 789 a 791, parte integrante do auto de
infracdo, o procedimento fiscal realizado na empresa objetivou verificar diferengas entre
valores declarados nas DIRF e os declarados em DCTF, relativos ao IRRF, PIS, Cofins
e ContribuicBes Sociais retidas na fonte nos anos de 2004 a 2007.

Apds algumas prorrogacBes de prazo para atendimento a intimagdes, a empresa
apresentou comprovantes de recolhimentos e de retencdo na fonte dos impostos e
contribuicdes efetuadas por 6rgdos plblicos e outras pessoas juridicas, registros
contabeis do Razdo Analitico e Diario Geral, bem como Planilhas de Levantamento dos
impostos e contribuigdes.

Tendo em vista a apresentacdo de comprovantes de recolhimentos e de compensac6es
efetuadas, a Fiscalizacdo lavrou termos, intimando a interessada a apresentar as
respectivas DCTF retificadoras, conciliando os respectivos valores de débitos com os
recolhidos/compensados.

Em atendimento, a empresa apresentou em 29/10/2008 e 05/11/2008, copias das DCTF
retificadoras, acompanhadas dos respectivos recibos de entrega e dos demonstrativos
dos valores retificados.

Assim, com base nos valores extraidos do Razdo Contabil da empresa, das informagdes
constantes dos demonstrativos apresentados pelo contribuinte e dos valores declarados
nas DCTF retificadoras, procedeu-se ao lancamento, relativamente a fatos geradores
ocorridos nos anos de 2004 a 2007, das diferencas devidas das contribui¢Ges retidas na
fonte sobre pagamentos de pessoas juridicas a PJ de direito privado (cédigo 5952),
relativas ao PIS, Cofins e CSLL, nas propor¢des de (0,65/4,65)%, (3,00/4,65)% e
(1,0/4,65)%, respectivamente, conforme Planilha de Débitos das Contribuigdes Sociais
Retidas na Fonte - CSRF, a fl. 793. Destaca, ainda, a autoridade fiscal que os
numeradores das fracfes representam as aliquotas de cada contribui¢do do total de
4,65% retido pelas fontes pagadoras.

Cientificado da exigéncia pessoalmente em 14/11/2008, conforme ciéncia constante do
auto de infracdo, o contribuinte apresentou em 15/12/2008 a peticdo impugnativa
acostada as fls. 799 a 807, contrapondo-se ao feito com 0s argumentos a seguir
sumariados.

Em sede de preliminar, alega a interessada violacdo ao principio da legalidade e
cerceamento do direito de defesa, com base no Decreto n® 70.235/72 e nos arts. 2°, X, e
26 da Lei n® 9.784/99. Nesse sentido, aduz que a Fiscalizagdo ndo procedeu a andlise de
toda a documentacdo fornecida pela empresa, descumprindo parte da determinacdo
contida no Mandado de Procedimento Fiscal, e ndo deu ciéncia ao contribuinte de todas
as analises realizadas no curso da agdo fiscal. Transcreve, ainda, ementa de Acérdao n°
105-14111, que trata de nulidade de decisdo de primeira instancia por analise superficial
dos argumentos apresentados.

Ainda preliminarmente, defende a requerente que a exigéncia fiscal resultou do mero
cruzamento das contas do Livro Razdo com as declaracBes de pagamento retificadas
durante o procedimento fiscal, 0 que estaria em desacordo com o art. 177, §7°, da Lei n®
11.638/07, que dispunha que “os langamentos de ajuste efetuados exclusivamente para
harmonizacdo de normas contabeis, (...), e as demonstracdes e apuragfes com eles
elaboradas ndo poderdo ser base de incidéncia de impostos e contribuicbes nem ter
quaisquer outros efeitos tributarios”. Acrescenta que tal dispositivo estava plenamente
vigente a época dos fatos geradores sob analise, uma vez que sua revogacdo somente se
operou a partir de 03/12/2008, com a Medida Provis6ria n° 449/08.

Ainda a esse respeito, consigna que o art. 38 da Medida Provisoria n° 449/08 “criou
livros auxiliares a contabilidade nos langamentos sem efeito tributario ou exigidos pela
norma contabil”, o que implicaria dizer que somente a partir de 04/12/2008 a empresa
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estava obrigada a detalhar o que é langamento contabil e o que é extracontabil. Cita
ementa do Acdrdao 103-21739.

Com relacdo ao meérito, sustenta que as diferencas constatadas decorrem de erro
material, vez que, ao preencher a DCTF, efetuar lancamentos no Livro Razéo e recolher
as respectivas Contribuicfes Sociais Retidas na Fonte, ou deixou de informar o valor
correto ou cometeu erro na digitacdo. Como comprovacdo, anexa as planilhas abaixo
relacionadas:

a) Ano-calendario 2004 — Planilha Pericial n° 001.1;
b) Ano-calendario 2005 — Planilha Pericial n°® 002.1;
c) Ano-calendario 2006 — Planilha Pericial n° 003.1;
d) Ano-calendario 2007 — Planilha Pericial n°® 004.1.
No que concerne a aplicacdo da multa de oficio, assevera que:

a) a multa apresenta cunho confiscatério e indevido porque a escrita contabil em
nenhum momento foi desclassificada e o contribuinte atendeu a todas as intimacdes e
notificagoes;

b) o principio da proporcionalidade impede o reconhecimento da validade de uma multa
de 75%;

c) o contribuinte em momento algum agiu com intuito de fraude, capaz de justificar a
aplicacdo da multa qualificada.

Por fim, requer:

1. Preliminarmente, reconhecimento da nulidade do auto de infracdo, tendo em vista que
ndo foi observado o cumprimento integral do Mandado de Procedimento Fiscal,
caracterizando cerceamento do direito de defesa;

2. Deferimento do processo de impugnacao, excluindo a diferenca a recolher referente a
CSRF, tendo em vista o erro de fato cometido pelo contribuinte;

3. Determinagdo do cancelamento da autuacgdo, tendo em vista que 0 mesmo se baseia
exclusivamente em langcamentos de ajuste efetuados e nas demonstracfes e apuracdes
contabeis, o que é vedado pela Lei n° 11.638/07;

4. Baixa imediata do lancamento efetuado, conforme documentos anexos, que
comprovam a existéncia de erro material, bem como sua realizagdo com base em
lancamentos contabeis;

5. Seja afastada a multa de oficio de 75%, pela falta de tipificacdo de fraude e
simulacéo, por néo ter ocorrido a desclassificagdo da escrita contabil e pelo recebimento
da DCTF retificada durante a diligéncia fiscal,

6. Provimento integral da impugnacao.

Remetidos os autos para julgamento em primeira instancia, a DRJ Brasilia, por meio do
despacho as fls. 907 a 910, determinou o retorno do processo a DRF Brasilia para que,
em diligéncia, fossem apreciados os argumentos apresentados pelo contribuinte quanto
aos “erros materiais” por ele cometidos (fl. 805, planilhas periciais e documentos
anexos). Foi solicitado, ainda, que a autoridade fiscal elaborasse relatdrio conclusivo
quanto a procedéncia ou ndo das alegacBes constantes da impugnagdo, juntando aos
autos copias do livro Razdo na parte relativa a conta contabil tratada nos autos, notas
fiscais e outros documentos utilizados para as conclusfes alcancadas.

Em 21/07/2010, a DRF Brasilia, por meio do Relatério de Diligéncia Fiscal de fls. 911 a
913, relatou suas conclusdes relativas aos fatos geradores referentes ao ano de 2004. Em
consequéncia, a DRJ Brasilia remeteu novamente os autos & DRF, para que 0s erros
apontados relativos a 2005, 2006 e 2007 fossem apreciados pela unidade de origem (fl.
1.065/1.066).
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Em atencdo ao solicitado, a Fiscalizacdo, por meio de novo Relatério de Diligéncia
Fiscal (fls. 1.070 a 1.081), apresentou suas conclusdes acerca de cada um dos anos
envolvidos, reconhecendo apenas parcialmente os erros alegados pela impugnante.

Cientificada do resultado da diligéncia, o contribuinte apresentou nova manifestacdo
(fls. 1.083 e 1.084), ratificando todas as informacgdes constantes de suas planilhas
periciais e reiterando as argumentacdes expostas em sua impugnacao.

Naquela oportunidade, a r. turma julgadora julgou parcialmente procedente a
impugnacdo apresentada, cujo julgamento se encontra sintetizado pela seguinte ementa:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragdo: 01/02/2004 a 31/12/2007
AUTO DE INFRACAO. ARGUICAO DE NULIDADE. AUSENCIA DE VIiCIOS.

Reputa-se valido o auto de infragdo que contém todos os requisitos formais exigidos
pela legislacdo processual.

FALTA DE RECOLHIMENTO E DE DECLARACAO.

A falta de recolhimento, cumulada com a auséncia de declaracdo do crédito tributario,
imp&e ao Fisco o dever de previamente constitui-lo por meio do langamento de oficio,
com a aplicagdo da penalidade cabivel.

ESCRITURAGAO. PROVA A FAVOR DO CONTRIBUINTE. NECESSIDADE DE
DOCUMENTOS PROBATORIOS.

A escrituragdo, por si s6, ndo faz prova a favor do contribuinte, devendo estar
acompanhada de documentos probatérios, consoante art. 923 do RIR/99.

PAGAMENTOS ESPONTANEOS. CREDITE) TRIBUTARIO CONSTITUIDO NO
LANCAMENTO DE OFICIO. ALOCACAO. AFASTAMENTO DA MULTA
PROPORCIONAL.

Deve a Fiscalizacdo, ao deparar-se com divergéncias entre os valores declarados em
DCTF e os langados em sua escrita contabil, efetuar os langamentos de oficio sobre as
diferencas, com a finalidade precipua de constituir o crédito tributério, na forma do art.
142 do CTN, formalizando-o e conferindo-lhe eficicia. Por sua vez, havendo
recolhimentos referentes aos créditos tributarios langados, devem ser alocados com o
afastamento da correspondente multa proporcional imputada.

ERROS MATERIAIS. COMPROVACAO.

Comprovada a ocorréncia de erros materiais, por meio de documentacéo habil e idonea,
torna-se necessaria a alteracdo da exigéncia do crédito tributéario, de forma a excluir o
valor do tributo inapropriadamente considerado como devido no periodo.

MULTA DE OFiCIO. CONFISCO. PROPORCIONALIDADE.

Os 0rgdos julgadores administrativos ndo detém competéncia para apreciar arguicoes de
inconstitucionalidade contra diplomas legais regularmente editados, devendo a
autoridade administrativa aplicar a multa, nos moldes da legislacdo que a instituiu.

Impugnacédo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte
Ciente do acdrddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresenta

recurso voluntario, com juntada de novos documentos, pugnando pelo provimento, onde
apresenta argumentos que serdo a seguir analisados.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

Atendidos os requisitos de admissibilidade, conheco do apelo. Porém, do exame
dos autos, considero que o processo ainda ndo retine condi¢des de julgamento, pelos motivos que
passo a expor.

Dos Fatos

A presente controvérsia origina-se da lavratura de auto de infracdo que objetivou
cobrar diferencas entre valores declarados nas DIRF e os declarados em DCTF, relativamente ao
PIS, COFINS e CSLL retidas na fonte, nos anos de 2004 a 2007, acrescidas de juros de mora e
multa de oficio de 75%, perfazendo um total de R$ 516.021,80.

Cientificado da exigéncia, o Contribuinte apresentou impugnagdo, cujos
argumentos foram analisados pela DRJ, que entendeu por julgar parcialmente procedente o
lancamento, nos seguintes termos:

i) alterar as exac0es fiscais, conforme segue:

ANO [MES (VALORAI |VLR MANTIDO |VLR EXONERADO
2004|fev 115,69 115.69] 0,00
2004{mar 401223 4.012.23 0,00
2004{mai 20.806.18 20.806.18 0,00
2004[nov 288,94 288.04 0,00
2004(dez 6.310,67 6.310.67 0,00

ANO |MES [VALORAI |VLR MANTIDO |VLR EXONERADO
2005)jan 556,35 556.35 0,00
2005|abr 1.067,05 1.067.05 0,00
2005 |mai 684,32 684,32 0,00
2005|ago 1.953.85 1.953.85 0,00
2005 |out 5.036,95 5.036.95 0,00
2005 |dez 13.169,50 7.085,30 6.084,20

ANO |MES |[VALORAI VLR MANTIDO |VLR EXONERADO
2006|jan 43.766,32 0,00 43.766.32
2006|fev 0.542.28 414,10 012818
2006|mar 6.419.42 0,00 6.419.42
2006|abr 5.991.63 1.729,69 4.261,94
2006|jun 3.754.82 3.754.82 0,00
2006|jul 33.729.53 18.954,01 14.774.62
2006|dez 4.708.71 4.708.71 0,00

ANO (MES |VALORAI |VLR MANTIDO |VLR EXONERADO
2007 |mar 1.516,52 1.516.52 0,00
2007 |abr 0.283.24] 6.113,02 3.169,32
2007 |mai 2.875,79] 0.00 2.875.79
2007 |jul 14.604.75 14.604.75 0,00
2007 |out 2.465.15 2.465.15 0,00
2007 nov 42.061.52 38.302.90| 3.758.62
2007|dez 2.889.20] 2.889.20| 0,00

Os valores das contribui¢Ges, por consequéncia, passaram a ser:

ANO |MES |PIS(0,65/4,65)% |COFINS(3/4,65)% |CSLL(1/4,65)%
2004 fev 16,17 74,64 24,88
2004 mar 686,66 3.169,18 1.056,39
2004 mai 4.166,46 10.220,79 6.409,93
2004|nov 40,39 186,41 62,14
2004|dez 882,14 4.071.40 1.357.13
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ANO |MES |PIS(0,65/4,65)% COFINS(3/4,65)% |CSLL(1/4,65)%
2005 jan 7177 358,04 119.65
3005|abr 149.16 688,42 33047
2005| mai 95.66 44150 147.17
2005ago 273.12 126055 420,18
2005/ out 704.00 324965 1.083.22
2005|dez 000,42 157116 1523.72

ANO |MES [PIS(0,65/4,65)% | COFINS(3/4,65)% |CSLL(1/4,65)%
2006jan 0,00 0.00 0,00
2006|fev 57.88 267.16 89.05
2006| mar 0.00 0.00 0,00
2006]abr 241.78 111593 371.98
2006/jun 524,87 2422.46 807.49
2006/l 2.640.61 12.228.97 407632
2006 dez 658.21 3037.88 1.012.63

ANO |MES |PIS(0,65/4,65)% |[COFINS(3/4,65)% |CSLL(L/4.65)%
2007 |mar 211,99 978.40) 326,13
2007|abr 854,63 3.044 46| 131482
2007 |mai 0,00 0.00) 0,00
2007[jul 2.041.52 04242 3.140_81
2007 |out 344,50 1.500.42 530,14
2007|nov 5.354.17 24.711.55 8237.18
2007|dez 403.87 1.864.00 621.33

ii) alocar os pagamentos de R$ 4.008,86 e R$ 30.225,00 aos creditos tributarios
constituidos nos lancamentos de oficio referentes aos fatos geradores mar¢o e maio de 2004,
respectivamente; afastar a multa proporcional correspondente; e retificar de oficio as DCTF
relativas a abril de junho de 2004, para excluir tais valores;

(iii) manter a imputacdo da multa de 75% aos demais langamentos fiscais.

Ainda irresignado, o Contribuinte ingressa com Recurso Voluntario, aduzindo as
preliminares de “erro na identifica¢do do sujeito passivo”(inédita) e de cerceamento de defesa e
imprecisa identificacdo do fato gerador.; faz juntada de documentos; pede diligéncia. Quanto ao
mérito, defende a inexisténcia de divergéncias apontadas pela autoridade langadora.

Da Juntada de Documentos

Antes da analise dos argumentos do Contribuinte, deve ser submetida a
deliberacdo deste Colegiado a possibilidade de juntada de novos documentos, e que eles sejam
admitidos como provas no processo. Esses documentos foram acostados ao processo quando da
interposicéo do recurso voluntério.

Em relagdo a esse ponto, é importante destacar a disposicdo contida no §4° do art.
16 do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972, que trata da apresentacdo da prova documental
na impugnacdo. Em que pese existir entendimento pela ndo admissao destes documentos com
fulcro nesse dispositivo, penso que ndo se deve cercear o direito de defesa do contribuinte,
impedindo-o de apresentar provas, sob pena de ferir os principios da verdade material, da
racionalidade, da formalidade moderada e o da propria efetividade do processo administrativo
fiscal.

Primeiro, de acordo com esse mesmo Decreto, em seu artigo 18, pode o julgador,
espontaneamente, em momento posterior & impugnacdo, determinar a realizacdo de diligéncia,
com a finalidade de trazer aos autos outros elementos de prova para seu livre convencimento e
motivacdo da sua decisdo. Se isso € verdade, porque ndo poderia 0 mesmo julgador aceitar
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provas, ainda que trazidas aos autos apos a Impugnacéo, quando verificado que sdo pertinentes
ao tema controverso e servirdo para seu livre convencimento e motivacgao da deciséo?

A rigidez na aceitacdo de provas apenas em um momento processual especifico
ndo se coaduna com a busca da verdade material, que é indiscutivelmente informador do
processo administrativo fiscal patrio.

Desse modo, existindo matéria controvertida, e o contribuinte traz novos
elementos de provas relacionados a essa matéria, de modo a corroborar, materialmente, com o
desfecho da lide, ainda que as apresente apds sua Impugnacdo. ndao deve estas provas ser
desconsideradas pelo julgador administrativo, em face do momento processual em que ocorre a
juntada.

Note-se que a possibilidade de conhecer de elementos de provas trazidos
posteriormente a impugnacdo, ndo s6 representa uma medida de racionalizacdo e maximizagao
da efetividade jurisdicional do processo administrativo fiscal, como também representa um
positivo reflexo na reducédo da judicializacdo de litigios tributarios.

Logo, embora o artigo 16, 84% do Decreto n° 70.235/72, estabeleca regra
atribuindo o efeito de precluséo a respeito de prova documental, isso ndo impede, segundo meu
modo de ver, com base em outros principios contemplados no processo administrativo fiscal, em
especial os principios da verdade material, da racionalidade e o da propria efetividade do
processo administrativo fiscal, que o julgador conheca e analise novos documentos apresentados
apos a defesa inaugural.

Semelhante raciocinio chegou o CSRF, no julgamento do Acdrddo n° 9101-
002.781, em que também se conheceu da possibilidade de juntada de documentos posterior a
apresentacdo de impugnacdo administrativa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2004

RECURSO VOLUNTARIO. JUNTADA DE DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE.
DECRETO 70.235/1972, ART. 16, §4°. LEI 9.784/1999, ART. 38.

E possivel a juntada de documentos posteriormente & apresentacio de impugnago
administrativa, em observancia ao principio da formalidade moderada e ao artigo 38, da
Lei n®9.784/199 (G.N)

Por estes motivos, os documentos apresentados devem ser admitidos e apreciados.

Da Preliminar: Erro na Identificacdo do Sujeito Passivo

Alega a Recorrente nulidade do Auto de Infracdo, por ter sido lavrado para
exigéncia de imposto devido por terceiros, sobretudo beneficiarios de rendimentos pagos pela
Recorrente, aduzindo que ja decorreu 0 prazo para apresentacdo de declaragdo pelas pessoas
fisicas contribuintes do imposto e o ano-calendario relativamente as pessoas juridicas
beneficiarias dos rendimentos.

Sustenta que a legislagéo federal prescreve o dever de retencdo e recolhimento do
imposto, relativamente aos pagamentos feitos as pessoas fisicas e juridicas; e que qualquer
diferenga no recolhimento do imposto desta natureza, deve ser exigido dos contribuintes, e ndo
das fontes pagadoras; cita o Parecer Cosit n° 1/2002, decisdes administrativas e a Simula CARF
n® 12 em abono ao que sustenta.
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Equivoca-se.

Como visto, procedeu-se ao langamento, em razdo de ter sido verificado
diferencas entre os valores declarados nas DIRF e os declarados em DCTF, relativamente ao
PIS, COFINS e CSLL retidos na fonte nos anos de 2004 a 2007. A defesa, desde a origem, aduz
ter ocorrido erro no preenchimento da DCTF, concluindo inexistir diferenca a ser lancada. Por
essa linha de defesa, pelo menos neste momento, € de concluir que as reten¢es ocorreram.

Assim, se ocorreram, me parece que a alegacdo de se exigir as diferencas da Fonte
aos beneficiarios dos pagamentos representaria dupla exigéncia fiscal (exatamente porque eles ja
sofreram retencgdes das contribuicdes exigidas!).

Nesse sentido, rejeita-se a preliminar alegada.

Da Preliminar: Cerceamento de defesa e imprecisa identificacéo do fato
gerador.

Aduz a Interessada ter ocorrido cerceamento do direito de defesa e imprecisa
identificacdo do fato gerador das contribuicGes, pois ndo procedeu a analise de toda a
documentacdo fornecida pela empresa, pois a autuagdo decorreu com 0 mero cotejo entre 0s
valores declarados em DCTF e os constantes em Livro Razdo da empresa.

Em que pese suas alegagdes, elas ndo merecem prosperar.

O artigo 10 do Decreto n° 70.235/72 estabelece requisitos necessarios ao auto de
infracdo, para que este seja considerado valido. Nesse sentido, enumera itens que devem constar
no auto, de forma a propiciar a autuada todas as informacdes necessarias ao exercicio do
contraditério e da ampla defesa, quando da apresentacdo da impugnacao.

O caso, pelo que se percebe, o autuante verificou a ocorréncia do fato gerador,
determinou a matéria tributavel, calculou o montante do tributo devido, identificando o sujeito
passivo e aplicou a penalidade cabivel, tudo em conformidade com a legislacdo aplicavel. No
mesmo modo, os autos foram devidamente fundamentados, constando claramente sua descri¢éo
e os fundamentos de fato e de direito que deram origem ao langamento.

Observa-se, também, que os autos de infracdo estdo acompanhados de todos 0s
elementos de prova indispensaveis a comprovacgéo do ilicito, ndo existindo, portanto, qualquer
violagdo aos principios mencionados pelo Contribuinte.

Quanto a alegacdo de que a Fiscalizacdo ndo procedeu a andlise de toda a
documentacdo fornecida pela empresa, ha de se registrar que a autuagdo decorreu do cotejo de
declaracbes e informacdes constantes em Livro Razdo e Diario, bem como demonstrativos
apresentados pelo proprio Contribuinte, comprovantes de recolhimento e compensagoes
efetuadas.

Ou seja, ndo prospera a alegacdo do Contribuinte, e eventual contraprova, ou
documentacdo que porventura possa refutar as conclusdes fiscais, devem ser apresentadas pelo
préprio Contribuinte, nos termos do Decreto-Lei n°® 70.235/72, que rege O processo
administrativo fiscal.

Logo, rejeita-se a preliminar alegada.
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Do Mérito

Quanto ao meérito, a defesa destaca a improcedéncia da exigéncia fiscal,
considerando que efetuou regularmente as retenc@es e recolhimento de tributos.

Aponta que as diferencas lancadas decorrem dos langcamentos em Razdo Contébil
por regime de competéncia, enquanto o fato gerador das contribuicGes é aferido por regime de
caixa; colaciona artigo de lei (art. 177 da Lei 6.404/1964 e art. 35 da Lei 10.833/2003); e aduz
que divergéncia € plenamente justificavel diante da legislacdo que transcreveu e dos documentos
apresentados, enfatizando que além dos documentos existentes, acostou ao Recurso Voluntério
copia de documentos que confirmam o equivoco entre os lancamentos no Razdo Contabil e nas
DCTFs, confirmando, em sua 6tica, a suficiéncia dos valores recolhidos a titulo de retencdo de
contribui¢des devidas.

Sustenta que mesmo na hipGtese de se entender pela irregularidade dos
lancamentos em Didrio, na forma procedida, ha de se prestigiar o principio da verdade material
para reconhecer a suficiéncia dos valores recolhidos pela Recorrente a titulo de retengdes sobre
valores pagos a pessoas juridicas, pois a mera irregularidade nos lancamentos em Livros fiscais —
sem quaisquer prejuizos ao fisco, ndo pode justificar a imposicdo de exigéncia tributéria.

Pugna, por fim, pelo acolhimento das razbes descritas em Recurso, com 0
reconhecimento da impropriedade do langamento fiscal efetuado, diante da suficiéncia dos
valores retidos e devidamente recolhidos a Receita Federal do Brasil.

Pois bem.

Concordo com a Recorrente de que que eventual irregularidade de langcamentos
efetuados pela Interessada nos Livros Fiscais ndo deve justificar a imposi¢cdo de exigéncia
tributaria, se o recolhimento do tributo for realizado, se o caso, com acréscimos legais. Mas,
nesse caso, ha de analisar provas, ou indicio delas, para se identificar a suficiéncia dos valores
recolhidos a titulo de retencGes sobre valores pagos a pessoas juridicas.

Compulsando os autos, encontro provas de que a pretensdo do Contribuinte, pelo
menos em parte, pode ser acolhida.

Vejamos o exemplo dado pelo proprio Contribuinte: ele efetua o langcamento no
Razdo Contébil em 31/05/2004, no valor de R$ 9.750,00. Este valor é identificado em DCTF
apresentada no 2° Trimestre de 2004. Nesta DCTF, observa-se o langamento posterior a data do
registro no Razdo, mas no mesmo valor principal de R$ 9.750,00, acrescido de juros de mora e
multa, totalizando DARF no valor de R$ 12.957,75.

Outro exemplo: lancamento em 31/08/2004, no valor de R$ 12.000,00, a titulo de
“IRRF S/Servigos PJ”. O mesmo valor consta da DCTF apresentada no 3° Trimestre de 2004,
mas em data posterior. Este mesmo valor de R$ 12.000,00 consta na folha 27 da DCTF,
acrescido de juros de mora e multa, totalizando DARF no importe de R$ 15.488,40.

Diante disso, observa-se a necessidade de aferir toda essa mecanica, através da
andlise de documentacdo fiscal e contabil, destacando, inclusive, se os pagamentos foram com
acréscimos de juros de mora e multa (se ndo for o caso de denlncia espontanea), o que deve ser
feito através de diligéncia.

Da Conclusdo
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Sendo assim, voto por converter o julgamento em diligéncia, para que a Unidade
de Origem tome conhecimento dos documentos juntados, e realize os seguintes procedimentos:

- Inicialmente, intimar o contribuinte para que ele demonstre, em planilha, os
langamentos efetuados e correspondéncia univoca, indicando as linhas do Razéo, com a
declaracdo da DCTF, apontando as provas, trazendo planilhas auxiliares, por periodo de
apuragéo.

- Analisar os documentos juntados, para apurar se efetivamente ha incongruéncias
entre os valores registrados de FONTE no Razdo e DCTF/DARF, determinando 0os montantes
que efetivamente correspondem a realidade; se assim entender necessario, intimar o Contribuinte
para trazer documentos pertinentes, especificando-os;

- Verificar, no caso dos valores lancados, se houve ou ndo a efetiva retencédo, ou
seja, se 0 pagamento ao beneficiario foi efetivado com ou sem descontos de retencédo, pois nesse
caso, encerrado o ano-calendario, a obrigacdo de declarar o imposto passa a ser do Contribuinte
caso NAO tenha havido e, ndo mais da fonte pagadora;

- Identificar os valores ja glosados do lancamento por ocasido da decisdo da DRJ;

ApOs as apreciacOes necessarias, a autoridade fiscal devera elaborar relatério
conclusivo, bem assim planilha discriminando: os valores da fonte devidos e apurados com base
no Razdo; os valores confessados em DCTF; os valores efetivamente recolhidos, com indicacéo
das folhas dos autos que alicercam suas conclusfes (para cada més); se 0o pagamentos foram
realizados com acréscimos de juros de mora e multa (se ndo foi o caso de dendncia espontanea);

Ao final do relatério conclusivo, o contribuinte devera ser cientificado do seu
resultado, facultando-lhe a oportunidade de se manifestar nos autos sobre suas conclusées, no
prazo de 30 dias, em conformidade com o paragrafo Unico, art. 35, do Decreto 7.574/2011. Na
seqliéncia, o processo devera retornar ao CARF para prosseguimento do julgamento, sendo
distribuido a este Conselheiro independentemente de sorteio.

(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza



